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tente' com o meo despacho, e registada, oque agora faço; 
sgurandolhe estimo que a Raynha Nossa Senhora confir-
mace aqüe eu lhe tinha passado, porque dezejo obzequiar a 
vm™, não só nesta parte, como em tudo, como mostrarei 
logo que me seja possível pelo que respeita a inbolsalo do-
que a Real Fazenda lhe está devendo da admenistração que 
vm.ce fes dos bens confiscados dos denominados Jezuitas, 
de cuja promessa menão esqueço, nem de nada que dis res-
peito a vm.ee aq.m dezejo felis saúde, e lhe agradeço o quan-
to se entereça na minha. Deos guarde a vm.ce S. Paulo a 
16 de Dezembro de 1778 / / Mart im Lopes Lobo de Salda-
nha / / 

Para o Thenente Coronel Henrique José 
de Figueiredo: na Laguna. 

Depois de ter expedido a Parada para esse Continente, 
em aq.al escrevi a vm.ce em data do primeiro de Junho do 
corrente anno, tenho recebido a de v m . " do primeiro de 
Julho, com o Mapa do raes antecedente; a de 20 do referido 
mez de Julho participandome as dezordens do Tenente Fran-
cisco Pires Borja, e Thenente Thomas da S.a Campos; a de 
3 de Agosto com o Mapa do antecedente; e ultimam. t e a de 
8 de Novembro com o Mapa do mes de Outubro, pelo que 
virá vm.ce no conhecimento das suas cartas que se me tem 
dezemcaminhado. 

Não acho razõens com que possa conçolar a vm.ce na 
justicima aflição em que se acha de comandar hum Regi-
mento, que para não se lhe acodir com o que se lhe deve, 
só teve a disgraça de ser criado por mim, e só devo segurar 
lhe que esta dor me hé tão penetrante, como inesplicavel, 
s ingularmente vendo q' os meos continuados clamores, pe-
rante o Snr' Marquez Vice Rey de nada valem, porque nem 
socorrendo tanta nececid.0 nem respondendome as minhas 
cartas, e estou já com tão poucas esperanças, que só as tenho 
nas contas que dei a Raynha Nossa Senhora, e q' o novo 
Vice Rey, em virtude delas, t raga as providencias, de q' tan-
to se preciza. 

Se eu não quizece uzar de todos os termos mais políti-
cos com os meos Colegas, e governos particulares confinantes, 
diria a v m . " que esses dois insolentes Tenentes, de q' ficão 
os interrogatórios em meo poder, e na inteligência da sua 
ultima libertinage pelo cjue vm.™ me partecipa, lhe ordenaria 
que bem seguros mos remetece a esta Capital para serem 
castigados, comforme os seos merecimentos, e indignos cri-
mes, porem atendendo ao exposto sou de parecer que vm.™ 
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os deve concervar em prizão aspera, e fazerlhe Conselho de 
Guerra, para comforme a Ley serem ponidos; devendo se-
gurar a vm.ce que se não deve afligir por conta das Informa-
çõens, porque dandoas vm.ce seg.d0 a estação em que as dá 
para as emendar quando os ofeciaes se pervertem hé que a 
Ley deo a providencia de se repetirem cada tres mezes. 

Recomendei ao Furriel Joaq.m Jozê a entrega das cartas 
de que vinha emcarregado, e tenho feito publica a sua volta 
a que o obrigo, partindo daqui no dia que hade constar do 
passaporte que levar, e depois de louvar a vm.ce muito, e 
condecender com os rogos desses ofeciaes para que este lhe 
viece buscar algum provimento, paço a certificalo por tudo 
o que poso que sou tam infelis, que nem no Cofre da Real 
Fazenda tenho com que acodirlhe sem embargo de me não 
pertencer, por ser esta despeza pelo do Rio de Janeiro, nem 
meo proprio para remeter lhe, o que1 faria com gosto, não 
sendo a primeira ves q' isto me sucedece. 

Eu bem quizera dar lhe alguas noticias das que poraqui 
correm, porem achome tão agoniado com o q' esses Regi-
mentos, e o de Mexia está padecendo que para nada me dá 
lugar, mais do que aumentarme a aflição demorarme nes-
te Governo, para onde se não fala em novo General, estando 
nomeados para todas as mais partes da America, e segu-
randoceme q' eu, e o Snr ' General de Pernambuco ficamos 
reconduzidos; eu certam. t e. para sentir sem remedio tanta 
carência que confio do zelo probidade, e actividade de vm.ce 

vá fazendo metigar com a sua prudente conduta, na certeza 
de que nada me será tão sencivel, alias estimavel, e só a que 
me der da sua boa saúde que lhe dezejo vigoroza. D.8 g.e a 
vm.ce S. Paulo a 16 de Dezembro de 1778 / / P . S . Não será 
deficultozo darce licença a hum Regimento morto a fome; 
pelo que dezejava que obtivece para vir para esta Capitania 
e para Iguape, da onde hé natural o soldado João de Oliveira 
Guim.es / / Mart im Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o R.d0 Capelão do Regimento de Volun-
tários Reaes Manoel Alvares de Olyveira 

Com satisfação minha recebo a carta de vm.oe de 6 de 
Novbr.0 pelo que nela me partecipa de ter comprido com as 
obrigaçõens do seo dever, cuja certeza ja tinha pelo Tenen-
te Coronel Comandante, e comfio de vm.ce que continue em 
dezempenhar a Eleição que de vm.ce fis para Capelão desse 
Regimento, para q' me sejão mais estimaveis as expressoins 
de vm.ce que muito lhe agradeço. 

Pelo que respeita a precizão que vm.ce me reprezenta de 
satisfazer ao Cap.m Jozé Antonio da Sylva Coelho, as doze 


